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Of . 426/SAP/66 EmJ~ de ~ de 1966. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secret rio: 

Tenho a honra de enc~nhar a Vossa Excelência 
a inclusa Mensagem do Senhor Presidente da República , acompa­

ll-h.ada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 

dos Neg6cios da Guerra, relativa a projeto de lei que assegu­

ra a percepção do salário-família aos herueiros dos militares 

demitidos ou expulsos . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa .. 
Excelencia os protestos da minha alta estima e mais distinta 

consideração • 

L . L - -. 
LUIZ NAVAl1RO DE BRITTO 

Chefe do GLbinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
,. 

Deputado Nilo Coelho 

D. D. Primeiro Secretário da Câmar~ dos Deputados 

BRAS:LLIA - DF 
/rd 



• 

• 

C ÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N<? 3.794, ds· 1966 

Assegura a percepção do salário-fa­
mília aos herdeiros dos militares 
demitidos ou expulsos. 

(DO PODER EXECUTIVO - MEN­
SAGEM N9 450-66.) 

,(1Is Comissõe.s de Constituição e 
Justic''l.. de Segurança Nacional e de 
Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Fica assegurad.:l aos herdei­
ros dos militares demitidos ou expul­
sos. amuarfldos pejo Artigo 20 e éleu 
parágrafo único da Lei n9 3.765, de 4 
de maio r:'B 1960, a percepção do S'a­
lárj()-f~mi1iq . 

Art. 29 São extensivos aos herdeiros 
dos milit'1-es, amu1rados pela Lei nú­
mero 5.035, de 17 de junho de 1966, 
os beneficios da presente Lei. 

Art. 3Q Eç:tq Loi onh·<:t"'á em v~Q'or 

na data de sua publicação, revogadas 
as di~"osições em contrário. 

Brasília, em de de 1966. 

MPNSAGE'\1: N9 4E1>-ü6, 0.0 PODER 
EXECUTIVO. 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Naciopal: 

N:l forma do artigo 5°, parágrafos 
19 e 20 do Aro Instil:ucional no 2, de 
27 de outubro de 1965, tenho a hon­
ra de submeter à deliberação de Vos­
s'as Excelências, acompanhado de Ex­
posirão de Motivos dõ Senhor Minis­
tro de Estado dos Negócios da Guer­
ra, o anexo projeto de lei que assegu­
ra a percepção do .salário-familia aos 
herdeiros dos militares demitidos ou 
expulsos. 

Brasilia, em 1 de agôsto de 1966. -
C. Branco. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS No 31-66, 
DO MINISTRO DA GUERRA. 

Em 14 de feverei~o de 1966 

Excelentissimo Senhor Presidente 
da República 

1. Os militares demitidos na con­
sonâncÍ<!. dos Atos Institucionais es­
tão amparados pelo Artigo 20 da Lei 
no 3.765, de 4 de maio de 1960, ra­
zão por que os seus heràeiros rece­
bem a pensão mílitar correspondente 
ao pÕõto. 

2. No mesmo caso se situam 'as 
praças enquadrad':ls no parágrafo úni­
co do mesmo artigo, isto é, aquelas 
contribuintes da pensão militar com 
m 3.is de 10 anos de serviço, expulsas 
ou não relacionadas como rcservi',tas, 
por efeito de sentença ou em virtude 
de ato de >autoridade competente. 

3. Ocone que é omissa a Lei, no 
que tange ao salário-família. Dai o 
Parecer no M do corrente ano, da 
Consultoria Jurídic'<J. dêste Ministé­

rio, que evidencia a inexistência. de 
qU':llquer direito a êsse beneficio. 

4. Trata-se, contudo, de pagamen­
to que visa à assistência da familia 
do militar, pag',ment.o que, segundo 
tradição, pertence mais à própria 
família do que ao militar. 

5. Sendo '3.s"im, Excelentíssimo Se­
nhor Presidente, afigura-se justa a 
medid:'. legal que autorize o deferi­
mento do citado benefício, nas hipó­
teses formulad'as. 

6, Isto pôsto, submeto à considera­
ção de Vossa. Excelência o anteproje­
to de LeI. anexo, cujo aàvento aten­
derá ao obietivo colimado. 

7. O pagamento em tela, aos mi­
litares, mediante Lei, complement:lrá 



-2-

o art. 20 e seu parágrafo da Lei nú­
mero 3.765, de 4 de maio de 1960, as­
seguran-do à família dos militares de 
que se trata um amparo mais subs­
tancial, justamente no momento em 
que mais dêle necessita.. 

Apresento, na oportunid'ade, os pro­
testos do meu mais profundo respeito. 
- Gcn Ex - Décio Palmeiro de Esco· 
bar, Mln:stro da Guerra Interino. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N° 3.765 - DE 4 DE MAIO 
DE 1960 

Disnõe sôbre as Pensões Militares 
O Presidente da República 

Fu<:o saber que o Congresso Nacio­
nal dccr"ta e t:U s:' ncioilo '1 seguinte 
lei 

. ... . . . . . . . . . . . . . . . . . ...... . . . . .. .. . 
Art. 20. O oficial úa ativa, da re­

serva remunerada ou reformado, con­
tribuinte obrizatório da pensa0 mi­
lItu, que perde pôs to e patente, de!.­
x" 'ú aos SeUS herdeiros a pensa0 mi­
litoJ.r corresponcente .. , Vetado. 

PJ.r:.\gmfo único. Ncs mesmas con­
dições, fi. praça conr.ribuintt.e da pen­
são mllit.:n com mais de 10 (de~) ano, 
de serviço, expulsa OU não, i'elaciona­
da como reservista por efeiw de sen­
tenca ou em virtude de ato da auto­
rlclâttê comoctente, deixará aos seus 
herdeiros 'li ·pensão militar correspon­
dente ... Vatado. 
.. . . . . .. .. . . .. ...................... . 

Brasília, 4 de maio de 1960; 139Q da 
Independência e '{29 da República. -
Jusce!ino Kubitschek Armando 
Falcão - Matoso Maia - Odylio De­
nus - Francisco de Mello - S. Paes 
de Almeida. 

LEI NQ 5.035 - DE 17 DE JUNHO 
DE 1966 

Estende a praças licenciadas, nas con­
(Uçóes que especifica, o disposto no 
parágrafo único do art. 20 da Lei 
n? 3.765, de 4 de maio de 1960. 

O Presidente da República 

Faço saber Que o Congresso ~a­
cional deci'et(l e eu sanciono a se­
gl.liÍlte Lei: 

Art. 1 Q ~-'s ex-praç'as da Marinha li­
c::nciadas do Servic;o Ativo. em de­
corrência de atos de indisciplina ocor­
ridos em m'Uço de 1964, e que con­
tav:ml na d3ta do licenciamento .mal> 
ele 10 (dez) .:mos úe serviço, aplicam­
~c as disposições do parágrafO único 
do art. 20 da Lei n9 3,765, de 4 de 
msio de 1960. 

~ 1 Q Os benefícios desta Lei são de­
vidos a partir da data de licencia­
mento, 

~ 2° O Ministério da Marinha farA. 
public?l' no Diário Oficial, dentro de 
30 dias, 'c1 l'els.ção das praças de que 
tra ta es t a Lei. 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições 
em contrário . 

Bl'asíli.a, 17 de junho de 1966; 1459 

da Independência e 789 da RepÚblica. 
- H . Castello Branco - Ztlmar tU 
Araripe Macedo. 

Deparl;]~!1(;1"O elo Jrnprcns:1 Nacionl\l - Brasília - 1956 

• 

• 
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COMISSÃO DE SEGURANÇA NACI ONAL 

PROJETO Na 3 794/66 (Mensagem na 
450-66), que 11 ssegura a 'percepção do salário -
família aos herdeiros dos militares demitidos / 
ou expulsos" . 

UTOR: Poder Executivo . 

RELATOR: Dep . Euclides Triches . 

PARECER 

Em Mensagem de na 450-66 , o Poder Executivo en­

viou a esta Casa o projeto- de- lei que tom~u o número 3794/66 
... , " e que tem por objeto assegurar a percepçao do salario-fam~ -

lia aos herdeiros dos militares demitidos ou expulsos . 
... . 

Os militares enquadrados numa das situaçoes ac~ 

ma deixam aos seus herdeiros o direito à percepção da pensão 

militar . 

No que tange ao salário-familia a lei é omissa . 

Como bem diz o titular interino da Pasta da Guerra, "trata -

se de pagamento que visa a assistência da familia do militar, 

pagamento que , segundo tradição , pertence mais à própria fa­

milia do que ao militar" . 

Recebeu o projeto em tela emenda assegurando aos 

filhos menores de civis e militares atingi dos pelos tos In~ 

titucionais , a percepção do salário-famíl ia. 
... "" nosso ver , a emenda nao tem razao de ser , de 

vez que os militares atingidos por atos institucionais , se 
N 

nao foram demitidos ou expulsos , foram transferidos para a 
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reserva remunerada. 
~ • • N Somos pela aprovaçao do projeto e reJe1çao da 

emenda. 

Sala da 

em 10 

N 

Comissao de Segurança 

agôsto de 1 966 . 

CLIDES TRICHES 
Relator 

Nacional, 

.. . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

c OMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL 

PROJETO NO 3.794/66 

(Mensagem nQ 450-66, do 
Poder Executivo ) . 

PARECER DA COMISSÃO 

,.. ... 
A Comissao de Segurança Nacional em reuniao extrg 

ordinária realizada aos dezesseis dias do mês de agôsto do 
ano de mil novecentos e sessenta e seis , opinou, por unanimi 
dade, pela aprovação do Projeto nO 3.794/66 , que n ssegura: a. 

percepção do salário-família aos herdeiros dos militares de­
mitidos ou expulsos" e , por maioria, pela rejeição da emenda 

, A 

apresentada em Plenario , nos termos do parecer do Relator ,D~ 

putado Euclides Triches , tendo o Deputado Pedro Br·aga votado 
pela aprovação da emenda. 

Compareceram os Senhores Broca Filho , Presidente , 
Euclides Triches , Relator , Antonio Annibelli , Lyrio Bertoli, 
FlaViano Ribeiro , Tourinho Dantas , Edgard Pereira, Pedro BrA 
ga , Dirceu Cardoso , Gayoso e Almendra, Osmar Grafulha e Rui 
Amaral. 

... 
Sala da Comissao de Segurança Nacional , 
em 16 de agôsto de 1 966 . 

\ 

EUC IDES TRICRES 
Relator 
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-... fJ. I - l~E 1960 

l~' a~; o saber que \) COIlg:r 280 i,hoLmtü decreta e eu oa.2.. 

oiono a .:...ep,a:i.nte 1'i: 

ou 
Q' .. e 
• ... 

$3.0 

• • • • • • • • • • • • • • ~ • • ~ • • • • • • • • ~ • • • • • • • • • • • • • • « • • • • • • • • • • 

Art. 20.1 oiicif:.l .. b . ativ'-. d~ roserva re Wierada. 

r\3.fo::cm.l:1.d.J t corttribuil::te o11I.'i ~:::t'.d6rio da J. elloão mil! tar, 

".erue ':::Ô:3to iJ Í, a tente . deixará uo:;, 801.15 herdeiros a pen -
mil1 t!:u" ccrl'C ~ .J ondt:!lte . •• I atado. 

, ará",:raf\) único . NUfJ mesm.as condiçõe8 , a. .I}r aça oon -
t ribuin te da penuão mlli.;p..x c o:n mulD de 10 (dez) 01.'3 de 

s e rviço, exzYUlsa ou não relI:lCidl1ad ; ~ co o r 0serviata. por 0-

f.:::: i to de s cmtença ou .. !"l. V'irtude de ato do. au.toridade compa -
tonta t dGuarâ 30"0 neu.a herdoiros a pensão mili ta.t' corres -
ii'Ht'Uonte • • • Votado. 

. . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . . . ~ . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . -. . . . . . . 
'l ,~. .. 

, c lÁ u ... l.ca. 

/nvm. 

AnitD.ndo Falcão 

'; dyliQ Denys 

Francisco de el10 
~j. Pae ... de ,Um.eifu-l 



, 

• 

I 

-

• 
• •• 

1 

N 

• / 
< 

, 

,- ,. - J 

) 
If , 

,- , 
• , 

., 

• 

r 



-• 

• • 

CÀMARA DOS DEPUTADOS 

PROJF.TO N) ~.79lJ., de 1966.-

Acrescente-sp o sFguinte artigo:-

, 
Artigo --- Fica ta.mbem a:-:segurada aos fi~hos menores 

de civis e militares atingidos pe1o~ Atos 
Insti tuciona is, a perc f!pção do S 9.1ário fã 

, ~ . ml l.a. 

j 
8'.8.1966.-

ti? ~' .? , 
. , . , } 

Paulo Hac.::trJni 
I 

Justificação 

Todos são brasileiros e fi~hos de Deus • 

( ,/.: /I I, OlJ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS· 

PROJETO 

NC? 3.794, d€· 1966 

Assegura a percepção do salário-fa­
mília aos herdeiros dos militares 
demitidos ou expulsos. 

<DO PODER EXECUTIVO - MEN­
SAGEM N0 450-66.) 

(As Comissões de Constituição e 
Justic'a, de Segurança Nacional e de 
Finanças.) 

O Congresw Nacional decreta: 

Art. 10 Fica assegurada. aos herdei. 
ros dos militares dem,itidüs ou expul­
sos. amoaradós pelo Artig9 20 e .,eu 
parágrafo único da Lei n9 3.765. de 4 
de maio r;'" 1960, a percepção do sa-
lárin-fo m;1;o. . . 

Art. 29 São extensivos aos herdeiros" 
dos m ilit'3 "es, amo'uadas pela Lei nú • . 
mero 5.0.35, de 17 de junho de 1966, ' 
os beneflclos da presente Lei. 

.Art. 30 Eotq Lo; o,..,h~~á E'm vjqO 
na data de sua publicação, revogad 
as dis"'osiçôe~ em contráril). 

Brasília, em de de 1966. 

MP'NSAGEVi N0 40>-66, DO PO ER 
EXECUTIVO. 

Excelentíssimos Senhores Me bros 
do Congresso Nacional: 

Na forma do artigo 50, par rafos 
1 ° e 2° do Ato Institucional 2, Q'e 
27 de outubro de 1965, tenho hon-
ra de submeter à deliberação e Vos­
sas Excelências, acompanhad, de Ex­
po~irão de Motivos do Senho Minis­
tro de Estado dos Negócios a Guer­
ra, o anexo projeto de lei qu 0.ssegu­
ra a percepção do .~alário-fa Uia aos 
herdeiros dos militares de itidos ou 
expulsos. 

Brasília, em 1 de agôslo d 1966.­
C. Branco. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS NQ 31-66, 
DO MINISTRO DA GUERRA. 

Em. 14 de fevereiro de 1966 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da RepúbliC'a 

1. Os militares demitidos na con­
sonâncÍ03. dos Atos Institucionais es­
tão amparadOS pejo Artigo 20 da Lei 
n Q 3.765, de 4 de maio de 1960, ra­
zão por que os seus herdeiros rece­
bem a pensão militar correspondente 
ao pôsto. 

2. No mesmo caso se situam 'aS 
praças enqu~drad0.s no parágrafo úni­
co do mesmo artigo, isto é, aquelas 
contribuintes da pensão militar com 
m3.is de 10 anos de serviço, expulsas 
ou não relacionad:.ls como reservi.:tas, 
por efeito de sen'"ença ou em virtude 
de ato de '3.utoridade competente . 

3. O<:o1're que é omissa a Lei, no 
que tange ao salário-família. Dai o 
Parecer nO d.4 do corrente ano, da 
Consultoria Jurídica dêste Ministé­
rio, que evidencía a ínexistência. de 
qualquer direito a êsse benefício. 

4. Trata-se. contudo, de pagamen­
to que visa à assistência da família 
do militar, p'lg'1mento que, segundo 
tradição, pertence mais à própria 
família do que ao militar. 

5. Sendo 'l~.:im, Excelentíssimo Se­
nhor Presidente, afigura-se justa a 
medida legal que autorize o deferi­
mento do citado benefício, nas hipó­
teses formulad'as. 

6. Isto pôsto. submeto à considera­
ção de Vossa Excelência o anteproje­
to de Lei. anexo, cujo aQ'Vento aten­
derá ao obietivo colimado. 

7. O pagamento em tela, aos mi-
lit.",. m'di'~~Pl,m,n"". 

~(}A-&-~U 
__ t.~ 
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o art. 20 e seu parágrafo da Lei nú­
mero 3.765, de 4 de maio de 196Q, as­
segurando à família dos militares de 
que se trata um amparo mais subs­
tancial, justamente no momento em 
que mais dêle necessita.. 

Apresento, na oportunidade, os pro­
testos do meu mais profundo respeito. 
- Gen Ex - Décio Palmeira de Esco· 
bar, Ministro da Guerra Interino. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N° 3.765 - DE 4 DE MAIO 
DE 19S0 

Dispõe sôbre as Pensões Militares 
O Presidente da República 

Faço salJer que o Congresso Nacio­
na 1 decreta e € U s'lnciono ':1 seguinte 
lei: 

...... ',' .......................... . 
Art. 20. O oficial da 'ativa, da re­

serva remunerada ou reformado, con­
tribuinte obrigatória da pensão mi­
litar, que perde pôsto e patente, dei­
xará aos seus hel'deiros a pensão mi­
litf.J.r correspondente .. , Vetado .. 

Pl1'igrafo único. Nss mesmas con­
diGões, a praça contribuintte da pen­
são militar com mais de 10 (dez) anos 
de serviço, expulsa ou não, relaciona­
da como reservis!:r:t por efeito de sen­
tença ou em vü·tade de ato da auto­
ridade comDetente, deixará aos seus 
he"t'deiros 'il. 'pensão miJitat correspon­
dente ... Vetado. 

Brasilia, 4 de maio de 1960; 1399 da 
Independência e 729 da República. -
JusceZino Kubitschek Armando 
Falcão - Matoso Maia - Odylio De­
nys - Francisco de Mello - S. Paes 
de Almeida. 

LEI N? 5.035 - DE 17 DE JUNHO 
DE 1966 

Estende a praças licenciadas, nas con­
dições que especifica, o disposto no 
parágrafo úl:ico do art. 20 da Lei 
11° 3.765, de 4 c!e maio de 19&J. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Na­
cicnal decrett.J. e eu sanciono a se­
guinte Lei: 

Art, 1 ~ As ex-praç'as da Marinha li­
cenciadas do Serviço Ativo, em de­
corrência de a.tos de indisciplina ocor­
ridos em março de 1964, e que con­
tav?m na data do licenciamento maL, 
de 10 (dez) (inos &e serviço, aplicam­
se as disposições do parágrafo único 
do art, 2D da Lei n Q 3.765, de 4 de 
maio de 19GO. 

~ 19 Os benefícios desta Lei são de­
vidos a partir dn, data de licencia­
mento. \ 

~ 2° O Ministério da Marinha fará 
publicpl' 110 Diá.rio O jicial, dentro de 
30 dias, 'a relação das praças de que 
trata esta Lei. 

Art. 29 Esta Lei entm em vigor na 
data de sua publicação, 

Art. 3~ Revogam-se as dispoSições 
em contrário. 

Brasilia, 17 de junho de 1966; 1459 
da Independência e 789 da República. 
- H, Castello Branco - Zilmar tU 
Araripe Macedo. 

DepartamCllto <le Imprensa Nacional - Bra"ília - 1966 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

"" "" COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

Projeto nQ 

Autor: 

Relator : 

3)794/66 - Assegura a 
lario-famflia aos her 
tares demitidos ou 

Poder Executivo . 
, 

Dep . Jose Barbosa . 

,I-
\ • • 

RELAT6RIO 

Pretende a Mensagem governamental nQ 450, transformada no 

Projeto 3.794/66 : 
"Art . lQ - Fica assegurada aosherdeiros dos milit ares de -, 
mitidos ou expulsos , aUDarados pelo art . 20 e seu para-
grafo único da Lei nQ 3.765, de 4 de maio de 1960, a 

"" , I 
percepçao do salario- famllia . 

"" Art . 22 - Sao extensivos aos herdeiros dos militares am-

parados pela Lei nQ 5.035, de 17 de junho de 1966, os b~ 
nef1cios da presente lei ." 

Do ponto de vista da constitucionalidade e juridicidade 

nada encontramos que possa impedir a sua livre tramE ação . Estend emos, 

todavia, através da competente emenda , idênticos beneficios aos depen­

dentes dos servidores civis. 
t o parecer . 

PARECER SÔBRE A El IENDA DE PLENÁRIO 

"" Pela rejeiçao . 

Bras{lia, em 24 de agôsto de 1966 • 

JO 

ASC . 

Gf - 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO NQ 3 . 794/66 

EMENDA 

Acrescente - se ao artigo lQ do Projeto o seguinte 
, , 

"Paragrafo unico - As vantagens acima asseguradas 
são extensivas aos dependentes dos servidores públicos civis em 
• A • ~ 

ldenticas condlçoes . " 

Brasl1ia, em 24 de agôsto de 1966 . 

ASC . 

~{p~~ 
~A C~~ARA - no exercicio - I 

da Presidencia - (art . 62 do RI) 

I 

\ 

\' \ \ 
JO$ BARBOS - Relator 

\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COHISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUST IÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça , em reunião de sua 
Turma "A" , realizada em 24 .8. 66 , opinou , unânimemente , pela constitu­
cionalidade e juridicidade do Projeto nQ 3.794/66 , com emenda , e re ­
jeição da emenda de Plenário ao mesmo oferecida . 

Estiveram presentes os senhores deputados : Arruda Câma­
ra - no exerc{cio da Presidência (art . 62 do R. I . ) , José Barbosa - Rg, 
lator , Laerte Vieira , Noronha Filho , Getúlio Moura , Ulysses Guimarães , 
Aguinaldo Costa , Raimundo Brito , Ivan Luz e Noronha Filho . 

ASC . 

Brasilia , em 24 de agôsto de 1966 . 

ARRtrrrA CAMARA - no exerclcio da 
Presidência - (Art . 62 do R. I .) 

J~S BARBOSA - Relator 

) 

Gf - 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N9 3.794-A, de 1966 

Assegura a percepção do sa'ário-Ja­
míli.!Z aos herdeiros dos militares de­
mitidos ou expulsos; tendo parecer 
Javorável ao Projeto e contrário à 
emend·a de Plenário, da Comissão 
d e Segurança Nacional. Pendente de 
pareceres das Comissões de Cons­
tituição e Justiça e de Finanças. 

(PROJETO NQ 3.794, DE 1966, A 
QUE SE REFERE O PARECER). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Ficl asõegurad'a, aos herdei­

ros dos militares demitidos ou expul­
sos, amparados pelo Artigo 20 e seu 
parágrafo único da Lei nQ 3.765, de 4 
de m:1io de 1960, a percepção do sa­
lário-frlmilia. 

Art. 21' São extensivos aos herdeiros 
dos mili tares, amparad:os pela Lei nú­
mero 5 035, de 17 de j unho de 1966, 
os beneficios eLa pre.<ente Lei. 

Art. 39 Esta Lei entrará em vigor 
na d'ata de SUl publicação, revogadas 
as dispOSIções em contrário. 

Brasília, em de 1966. 

MENSAGEM NQ 450-66, DO PODER 
EXECUTIVO. 
Excelendssimos Senhores Membro., 

do Congresso Nacional: 
Na forma do artigo 59, parágrafos 

19 e 29 do Ato Institucional nl' 2, de 
27 àe outubro de 1965, tenho a hon­
ra de submeter à deliberação de Vos­
sas Excelências ,acompanhado de Ex­
posição de Motivos do Senhor Minis­
tro de Estado dos Negócio.~ da. Guer­
ra, o anexo projeto de lei que assegu­
ra 'R percepção do salário-famili'J. aos 
herdeiros dos militares demitidos ou 
expulsos. 

Brasília, em 1 de agõsto de 1966 
C. Branco. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS NQ 31-66, 
DO MINISTRO DA GUERRA . 

Em 14 de fevereiro de 1966 

Excelentls:lmo Senhor Presidente 
da República 

1. Os militares demitidos na con­
sonância dos Atos Institucionais es­
tão amparados pe~o Artigo 20 da Lei 
n<1 3 . 765, de 4 de maio de 1960, ra­
zão por que os seus herdeiros rece­
b~m a pensão militar correspondente 
ao põsto. 

2. No me,mo caso se situam as 
praças enquadradas no parágrafo úni­
co do mesmo artigo, isto é, aquelas 
contribuintes da pensão militar com 
mais àe 10 anos de serviço, expuisas 
ou não relaciona {tas como reservistas, 
por efeito de sentença ou em virtude 
de ato de autoridade competente. 

3. Ocorre que é omissa a Lei, no 
que tange ao S'llário-famili'a. Daí o 
Parecer n9 44 do corrente ano, da 
Consultoria Jurldica dês te Ministé­
rio, que evidencia a inexistência de 
qualquer direito ~ êsse beneficio. 

4. Trata-se, contudo, de pagamen­
to que vis';]. à assistêncÍ'J. da famíl1a 
do militar, pagamento qu e, segundo 
tradição, pertence mais à própria fa­
mília do que ao militar. 

5. Sendo assim, Excelentis.s1mo Se­
nhor Presidente, afigura-se justa a. 
medida legal que autoriza o deferi­
mento do citado beneficio, nas hipó­
teses formuladas. 

6. Isto pOsto, submeto à considera­
ção de Vossa Excelência o anteproje­
to de Lei, anexo, cujo advento aten­
tedrá 'aO objetivo colimado. 
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7. O pagamento em tela, aos mi­
litares, mediante Lei, complEmentará 
o art. 20 e Eeu parágrafo da Lei nú­
mero 3.765, de 4 ri'c m-:tio de 1960, as­
segurando à família dos militares de 
que se trata um amparo mais subs­
tf:lncial, justamente no momento em 
que mais dêle necessita. 

Apresento, _ na oportunidade, os pro­
teEtos do meu mais profundo respeito. 
- Gen Ex - Décio Palmelro de Esco­
bar, Ministro da Guerra Interino. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N9 3.765 - DE 4 DE MAIO 
DE 1960 

Dispõe sôbr~ as Pensões Milltares 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacio­

nal decreta. e eu sanciono a seguinte 
lei: 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 20. O oficial da ativa, da re­
serva remuner.ada ou refolmaci'o, con­
tribuinte obrigatório da pensão mi­
litar, que perde pôsto e patente, dei­
xará 'aos ~eus herdeiros a pensão mi­
litar correspondente ... Vetado. 

Parágrafo único. Nas mesm'ls con­
dições, a praça contribuinte da pen­
são militar com mais de 10 (dez) anos 
de serviço, expulsa ou não, relaciona­
da como reservista por efeito de sen­
tença ou em virtude de o.to da auto­
rida&e competente, deixará aos seus 
herdeiros a penoão militar correspon­
dente ... Vetado. 

•••••••••••••••••••••••••••• <I' •••••••• 

~rasilia, 4 de maio de 1960; 1399 d!! 
Inaependência e 729 da República. -
Juscelino Kubitschek - Armando 
Falcão - Matoso Mata - Odylio De­
nys - Francisco de Mello - S. Paes 
de Almeida. 

LEI N9 5.035 - DE 17 DE JUNHO 
DE 1966 

!estende a praças licenciadas. nas con­
dições que eS1Jecitica, o d!s1Josto no 
parágrafo único do art. 20 da Lei 
n 9 3.765, de 4 de maio de 1960. 
O Presidente dQ. República 

Faço saber que o Congre,so Na­
cional decreta e eu sanciono a se­
guinte Lei: 

Art. 19 As ex-praças da Marinha li­
cenciadas do Serviço Ativo. em de­
corrência de atos de indisciplill'l. ocor­
ridos em março de 1964, e que CJn­
to:tvam na data do licenciamen'to m9.is 
de 10 (dez) anos &e serviço, aplicam­
se as disposições do parágrafo {mico 
do art. 20 da Lei n9 3.765, de 4 de 
maio de 1960. 

§ 49 0,3 benefícios desta Lei, são de­
vidos a partir da data de licencia­
mento. 

§ 29 O Ministério da Marinb.J, fará 
publicar no Diario Oficial, dentro de 
30 dias, a relação àas praças de que 
trata esta Lei. 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na 
data de su.), publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Brasíli'a 17 de junho de 1966; 1459 
da Independência e 789 da República. 
_ H. Castel10 Branco - Zilmar de 
Araripe Macedo . 

EMENDA O'!<"1'i;'R'RnIDA EM 
PLENARIO 

Acrescente-se o seguinte artigo: 
Arti<ro Fica também assegnrada 

aos fllhos menores de civis e militares 
atingidos pelos A tos Inotitucionais, a 
percepção do salário-família. 

Justificação 

Todos são brasileiros e filhos de 
Deus. 

Brasília, 8 de ag6sto de 1966. 
Paulo 1lI acarini. 

COMISSÃO DR SEGURANÇA 
NACIONAL 

PARECER DO RELATOR AO PRO­
JETO E A EMENDA DE PLENARIO 

Em Mensagem de número 450-66, o 
Poder Executivo enviou a esta Casa. 
o projeto de lei ('ue tomou o núme­
ro 3794-66 e que t~m por objeto asse­
gurar a percepção do salário-famí­
lia aos herdeiros dos militares demiti­
dos ou expulsos. 

Os m!l!tares enauadrados numa das 
situações acima deixam aos seus her­
deiros o direito à percepção da pen­
são militar. 

No que tan~e ao salário-família a 
lei é omissa. Como bem diz o titular 
interino da Pasta da Guerra, "trata-se 
de pagamento Que vi'a a assistência 
da família do militar, pagamento que, 
se~undo tradição, pertence maIS à 
própria familla.' do que ao militar". 

" • 
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Recebeu o projeto em tela eme:::lda 
assegurando aos filhos menores de ci­
vis e militares atingidos pelos Atos 
InstitucIOnais, a percepção do sal~~­
rio-família. 

A nosso ver, a emenca não tem ra­
zão Uc ser, de vez que os militares 
atingidos por atos institucionais, fê 
não foram demitidos ou expulsos, fo­
ram transferidos para a reserva re­
munerada. 

Somos !leIa aprovação do projeto e 
rejeição úa emenda. 

Sala da Comissão de Segurança Na­
cional, em 10 de agôsto de 1966. 
Euclides Triches, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Ccrnissão de Segurança Nacional 
em sessão extraordinária realizada ac<s 
dezesseis dias do mês de agôsto do 
ano de mil novecentos e sessenta e 

seis, opinou, por unanimidade, pela 
aprovação do Porjeto n Q 3,794-66, q'..:e 
"Assegura a percepção do salário-fa­
mília aos herdeiros dos militares de­
mitidos ou expulsos", e, por maioria, 
pela rejeição ca emenda apresentada 
em Plenário, nos têrmos do parecer 
do Relator, D~Dutado Euclides Tri­
ches, tendo o Deputado Pedro Bra­
ga votado pela aprovação da em~n­
da, 

Compareceram os Senhores Broca 
Filho, Presidente - Euclides Triches, 
Relator - Antonio Annibelli - Lyno 
Bertoli - Flaviano Ribeiro - Touci­
nho Dantas - Edgard Pereira - Pe­
dro Braga - Dirceu Cardoso - Goyo­
so e Almendra - Osmar GrafuIha e 
Rui Amaral. 

Sala da Comissão de Seguranca Na­
cional, em 16 de agõsto de 1966, . ­
Broca Filho, Presidente; Euclides Tri. 
ches, Relator • 

------- ---------- - .,----.-----
Departamento de Imprensa Naciunal - Brasília - 1966 
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"CAMARA DOS ,<' DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Projeto.> n9 3. 794, d~ 1966 

Assegura a percepçâo do saUtrio-fa-
mllla aos herdelTos dos mili~ares 
demItidos ou exp'llsOS, 
Autor: Poder Executlv\). 
Relator: Dep. José Barbosa. 

RELATORIO 

Pretende a Mensag-em governa­
mental n.v 450 transformada no Pro­
jeto n,Q 3.794-66: 

.. Art. 1.Y FlCa a')segurada aos 
herdelrus dos rnil1tarp.8 áeml idl !' 
ou expulsos. lnlpaTa.,,.,, Dflv dr-
1960. a percepçao do ')Rlano-ta­
tigo lO a seu parágnlfo tld .'" da 
Lei n.v 3 ,765 de 4 de maio de 
miHa. 

Art. 2.Q Sào extensivos ao ' her­
deIros dos militares amparad :ls 
peIto Lei n.' 5 ,1)35 de 17 de ju­
nho de l!l66 . os o3neficlOs aa pre_ 
sente leI.' 

Do ponte ce vista da "onstl" UClO' 
nalldade e lUriOlcldade nada ~ncon­

tramos que Ç)"""a .mpedir a SUb ~i­
vre tramltaçâo. Estendemos ',oda vm 
através da compel, ·r,te emonda , ldên­
tlcoS ben~tlclOs aos aependentes dos 
servldore" Ci"lS. 

E' o parecer. 
Parecer sÓbrp.1 Emenr.to de PienaTllJ 

t'els n~Jelc.v " 

Brastlla em ~4 1e agô 100 de 1966 
- José Barbosa . ttelat,llr. 

. Emenda 

Acrescente-se ao art. l.v do Projeto 
o segulIlte 

"Paragraro ,mico. As Val1 r.agens 
aClIna a5seguráQas sao eXLf'IJSIVa" aos 
a~penaent-es dos sef V l1,-,"s pUbJlCOS 
Clvis em Idên ticas condICó,·S. " 

BraSilla em J4 de agosfN ae 1966. 
Arruda Camara - . 

da PresIdência - (art. 62 
- Juse Barbosa, Re:"t,Gr 

PARECER DA COMISSÃO 

• e--erclcio 
do 1'(.1). 

A Coml~sao de ConstitUlcáo e Jus­
tiça em rE'UolÍlo de ~ua '1'1Jrma "A" 
real l~ada elIl l4 /l , 66 'lDlr;"" unânl-­
trl"llIpnte pela constltucl "nanr aCf e 
jllridlci(jadp 10 ProiE"o n (, 3 . 1>14-f.6. 
com pmpnda e reiPlçâo da "menct:l 
de Plpnolrio ao meS!11 e. 0t ., "i>c.da. 

Estivf' ram OI .. ~(On t~' .• _enb"res 
(jP\JoI t" OjJ,' Arr"O \-l Cam,, ' >< - 00 
exerClciu da PrpslrlpnCU! art 62 dn 
f( . L I José BarO()~fl - Rt>'-It.Qr l ,a­
erlf' Vieira Noronha Pilho GetúlIo 
Moura Ulvs~es Guimarães \1!1l ;paJ,j,) 
C 0..< t a Ra;ml1ndo Brito, Ivan Luz e 
Noronha Filho. 

Brasília pm '~4 de agôst.o de t!l~6 . 
- Arr1l'Ia f:âmara - 'lO e,;p.~I ·'~io 'la 

Prt'sirlp!1cia - 'art. 62 dú R .!.). -
José Barbosa. Relator. 

Departamento de Imprensa Nacional - Bras1lia - 1966 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Assegura a percepção do salãrio-f -
lia aos herdeiros dos militares demi­
tidos ou expulsos . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 12 - Fica ass gurada aOs herdeiros dos . -litares demitidos ou expulsos. amparados pelo Artigo 20 e s u pa-
r grato dnico da Lei nº 3 . 765 , de 4 de maio de 1960, a percepção 
do salArio-lam11ia. 

Art . 22 - são extensivos aos herdeiros dos mi-
li tares , parados pela Lei n2 5 . 035 , de 17 de junho de 196 , os 
benel cios da presente Lei . 

Art. 32 - Esta Lei entrar em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em cotltr io . 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em 16 de setembro de 1966 • 
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1I de outubro de 1966 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 
-que, aprovado sem al teraçoes, pelo Senado F'ederal, em re-

visão, foi nesta data encaminhado ao Excelentíssimo Se-­
nbor Presidente da República , para os fins constantes do 
art . 70, da Constituição Federal , o projeto de lei ( nºs . 
3 . 794-A, de 1966, na Câmara dos Deputados , e 225, 1 966, 
no Senado) que assegura a percepção do salário-família aos 
herdeiros dos militares demitidos ou expulsos. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos­
sa Excelência os protestos de minha perfeita estima e dis 

,.., 
tinta consideraçao. 

/' 
Senador Cattete Pinheiro 

lº Secretário em exercício 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Nilo Coêlho 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

RItS/. 
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30 de novembro de 1 966. 

, 
Senhor Primeiro Secretario, 

-- Ao 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia, PA 
, 

ra os devidos fins, o incluso autografo do projeto de lei, apro-

vado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentlssimo SA 
, -, 

nhor Presidente da Republica, que assegura a percepçao do sala -

rio-família aos herdeiros dos militares demitidos ou expulsos. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exc~ 
Ao 

lencia os protestos de minha perfeita estima e mais distinta con 

-sideraçao. 

--- Senador Dinarte Mariz 
, 

lQ Secretario -

A • 

A Sua Excelencia o Senhor Deputado Nilo Coelho 
, Ao 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

/MIB. 
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Assegura a percepção do salário-família aos 
herdeiros dos militares demitidos ou expul­
sos. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - Fica assegurada aos herdeiros dos 
militares demitidos ou expulsos, amparados pelo artigo 20 e 
seu parágrafo Único da Lei nO 3 765, de 4 de maio de 1960, a 

percepção do salário-família. 

Art. 20 - são extensivos aos herdeiros dos 
militares, amparados pela Lei nO 5 035, de 17 de junho de ••• 
1966, os benefícios da presente lei. 

, 
Art. 30 - Esta lei entrara em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

L, EM ) J DE OUTUBRO DE 1966 

___ ...J? .fZ. 

4 

Vivaldo Lima , 
20 Vice-Presidente,no exerc1cio 

A 

da Presidencia 

--1 



OBSERV AÇÕES 

- - -- o _ •••• o • •• • __ _____________________ o- o ___ ._. __ • __ o _ o ____ 0 _ _ _______________ ." _ _ _ • _._. _ _ 0_0 _ _ 0_0 _____________ 0_._ _ __ _ •• __ • __ _ _ • _ •• _ •••• _ • _ _______ •• ___ • __ ••••• _______ • _______ • _____________________________________________ ". _____ _ _____________ _ 

_____ ---------. ____________ -_0_-________________________ . ________________ 0_ _ _________ _____ _ ......... ..... __ ... _ .. _ .... _ ... __ .. ___ .. __ . _ .. . _____ 0 ___ ________ _____________________________ o _____ _ _________________________ 0 ___________ _ 

• • _ • ••• 0._0. _ _ 0_ •••••••••••••• _ . _. _____ • __ .0 •• __ • O •••••• _ •• • ••••• _ • • •• _o ___ •• ____ • •• _ o • • _ ••• • _ ••• ____ •• _ ••• _ _ __ • ___ • _ _ _____ • •••• _ . ... ... . _ •••••••• • ••••••• _____________ •• ______ ._. _ ••• ___ •••• _ •••••• __ ._._ •••••• _ •••• _ •••• _______ •• _. ____ •• __ •••••••• _ ••• _ 

_ - o •• • _ _ • __ • _. _ ____ •• _____ • • • ___ __ _ _ ___ ____ __ ______ ._ ••• _ _ ____ _ _ _ _ _ ___ •• _ _ •• • __ •• ___ _ ___ • _____ • ____ • __ _ __ _ ••• ___ •• • • __ •••• • _ •••• • •• • _ •• __ •• _. _. __ •• •• _ • •• _ _ •• __ •• _____ • ___ • ___ _ • • • _. ___ • __ •• __ . _ • • _____ •• __ • • •• • •• _ •• _____ • _. ____ ._ ••••••••••• _ ............ __ 

--- ---- --- ------------ ---- --- ---- --- --------- --- --------- ---- ----- --------- ---- ---- -------- ----------------------------------------------------------

_ •••••• _ •• • _-_._--------------_._._--------- - -- - - . -. - - . - .--. __ •••• •• • _. _ - _ ••• _-_ ••• _ _ ••• _--.- ••• - ••• --_._--- ____ o •••••• • • • ••••••• • ••••••••• • •• • • •• •• • • •• •• • • ••• • • _. ___ • __ •• ___ ••• _. _ _ • •• _ _ ••••• ___ •• ____ •• • •• __ •• __ •• _ ••• __ .... ____ ••••• __ ••• _. ______ ._. __ _ 

---_ .... _ ... _ .. _-_._._---_ ... __ ....... _-- ---------------- ._-_._- -- .---- .----_._--_._-_._-_ ..... .. ... ... ... ..... .. ....... ... ...... .... .... ----------_ ... ------_.-----------------------------------------.---------------.-----._--------..... _._------.. -

.. . . ... - • • - •••••• •••• - - - .... . .. . .............. ... - - --- - - - - - - - _ •• - _. - -- - - - - - -- - - - _ .. - - --_ .. - _.- - - - -- - - ---- - ---- - - - -- - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - --- , ---------------_ .... _-----_._-----_._-------------------__ O _____ ...... _______ • __________ • ______ ..... ___ _ 

... __ .. _ ... __ ._._.-.. ---_ ...... _ .. _--.... _ ... _ .. _- ---....... __ ._ ..... _ ..... __ ._-_ ... _---_ ...... _--_ .. _------ ... _.- ._-_ .. _ .. _ .... __ ... __ .. _ ... _ .... _._._ ..... _ .. ,-_ .. _----------_ ... _----.--_. __ .. --_.-.-.. _---_ ... _---------_ .. _----_._._._--.--_ ... _------

_ •••• •• •••••• • ••••• •• •• O ... O • • • _ O '" _ • • O " 0_ • • •••• •• • • ••• •• _ _ • •• _ • •• • ••• • _ •••• • •• • • _ ••• _ .. .. , •••• __ •••• • •• • •• •• __ •• •••• __ . ... .... .... .... .. _ •• _ _ • __ •• _ _ •• _ ________ •••••• _ . • _ •• •• • •• • • • _ •••• _ . __ ••• __ . " - -------. ---- . -- .-. - •• - --- -- -- .- - - .------ ------ - ____ O 

.. . .. ... . . ... . ... .... . .. . . . . .. . ... . .. . . .. . ... . ' .. ____ O _ • •• _ ••••• __ ._ . _ _ .. . ____ ..... . ... . __ .. _ • • _._ ..... _ _ ... _ . _ ....... ___ ..... ______ • 0 __ ••• ' __ _ ' 0 •• • 0 .. . ... _ ... _ ... _ .... _ ...... ....... __ •• _ _ .. ___ • _ ... _ . . ... ··0-._. 0_ .. - •• _ •• _ •• - ..... . --. - •• - -- ............. --

_. O ... .... .... __ .... ... _ .... . . ... ..... _ .... . .. .. . .. ........ __ •• _ ••• __ ... . ...... __ -O ... . _ ....... . ................ . ..... .. .......... . . .. . .... ........... . O. · · .·· .... --------.-.-----------------------.. -----.---- --------------

__ • _ _ __ _ • __ - •• _ •• ___ ._. _ • • _ . _ __ • __ _ • • __ • ___ __ _ _ ____ _ ____ _ _______ •• _. __ • ___ ._. __ . _. ___ •• __ • __ •• •• •• •••••• _ • •• o _ ........ . . ... ........ _ • •• • _ •• • _ ___ • ___ _ ._. __ • _ _ _ _ - - - . - - ---- - -- - - -.-- •• --- --- •• --------.- - -.-- - ----- - -- - . -- • •• ------------------ - ---.--.-•••• --.-

---- - ---- - ---------- - --- - _ . _-- - -- - - --- - -------- - ._--- -- - - - ------------ - ----- _ • • _ - ------- - -_._---- - -- - -- - --- - _ _ _ _ o _. __ •• _. __ ._._. __ ••• _ •• _ _ ____ _ _ • •• • _ _ _ ._._ •• _ , ___ __ __ • _ ____ _ _____ _ ___ ______ •• __ ___ _ • _ ___ _ __ _____ • _ __ ----. -- - -- - --- •• ------------------.--

DOCUMENTOS ANEXADOS '" ••• "0.'._" _ • •• _ • •• __ •• _.0. _ ••• ___ •• _ ••• _____ •• __ •••• _O. __ ••• 0.' __ •• _ •••• __ •• • _. __ •••• __ o _. __ ••• _ ••••••• _______ ., •••••••• _ _ • • • _ • • O • • • -- . . . ..... ... . .. ... . .. . .... ......... .. 

• - _ • •• _ - - _ •••• _--_ • • _ • •• _ --- - _._-_. _ ••• _-----_ • • _._ --- - ------- - -- - --- - ------ --- -- ---- _ •• _-- _ . _------- _ • • • _ - - _ ___ o_o , ••• _. _____ _ . _. __ _ _ ____ _ _ _ _ _ •• _____ _____ ___ _ _ _ • _____ _ _ _ _ _ ___ ___ _ • ___ ____ _ • ___ •• ___ _ __ _____ • _ _ _____ ___ ------- - -- - ------- ---- - ------ - -----. 

_ _ _____________ _ ___ • ___ _ ____________ __ _______ _ _________ _ _ _ ___ • __________________ _ ____ __ • - _ •• ••• •• • •••• • •• •• • • • ••••• __ . ... . ... .. .. . .. . .. - _ O' ••••••••••••••• _ . .. . .. ... .... .... . . _ ••• __ ••• _. _._ •• _ •• • •• _ ••• o· •. .. ___ ..•.. -• . ' -._. _ ... ___ • --- -___ . - .. -._ -- ... 

• - •••• _ • • • _ .. - •• _ • ••• _ ••• _. _ ••• _-- - - _ .---_ • • _ -_ •• __ • • ••• • • • _ •• _--_._- - _ • ••• • •• __ • __ •••• _ ••• • _ _ •• __ • • ••• • _ _ ••• - ___ o ....... .. ................. . ... _ .. .. ..... .. ....... . ...... - -- - - - - __ • _ _ _ _ •• __ ___ • _ _ _ _ • • • __ _ _ _ _ __ _ _ _____ • _ _ _ ._. ___ _ . - •• - - - -- • • - - ---.---- - - - - ------ - -.-- .. 


